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PORTARIA No- 625, DE 10 DE AGOSTO DE 2010

Dispõe sobre a forma de repasse dos re-
cursos do cofinanciamento federal aos Es-
tados, Distrito Federal e Municípios e sua
prestação de contas, por meio de sistema
eletrônico no âmbito do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS, e dá outras pro-
vidências.

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, da Constituição Federal e, tendo
em vista o disposto na Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, alterada
pela Lei nº 10.869, de 13 de maio de 2004, o contido na Lei nº 8.742,
de 7 de dezembro de 1993, na Lei nº 9.604, de 5 de fevereiro de
1998, no Decreto nº 5.085, de 19 de maio de 2004 e no Decreto nº
7.079, de 26 de janeiro de 2010 e

Considerando a Resolução CNAS nº 145, de 14 de outubro
de 2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Social -
PNAS;

Considerando a Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de
2005, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único da
Assistência Social - NOB/SUAS;

Considerando a Portaria SNAS/MDS nº 08, de 21 de julho
de 2009, que institui o Sistema de Informação do Sistema Único de
Assistência Social - Rede SUAS, resolve:

Art. 1º Dispor sobre a forma de repasse dos recursos do
cofinanciamento federal aos Estados, Distrito Federal e Municípios e
sua prestação de contas, por meio do sistema informatizado per-
tencente ao Sistema de Informação do Sistema Único de Assistência
Social - Rede SUAS, de preenchimento obrigatório no âmbito do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, denominado SUAS
We b .

Art. 2º O Plano de Assistência Social, previsto no inciso III
do artigo 30 da Lei nº 8.742, de 1993, deverá ser desdobrado em
instrumento informatizado de planejamento denominado Plano de
Ação, constante do SUAS Web, utilizado pelo Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome - MDS para lançamento de
dados e validação anual das informações relativas às transferências
regulares e automáticas, na modalidade fundo a fundo, do cofinan-
ciamento federal da Assistência Social.

§ 1º As informações contidas no Plano de Ação deverão
estar em consonância com o Plano de Assistência Social dos res-
pectivos Estados, Distrito Federal e Municípios.

§ 2º As transferências federais regulares e automáticas, na
modalidade fundo a fundo, destinadas a financiar novas ações, ins-
tituídas durante o exercício fiscal, para ampliar a cobertura da rede,
bem como para complementar ou fortalecer as ações existentes, in-
tegram o Plano de Ação.

§ 3º Os Termos de Adesão porventura instituídos durante o
exercício fiscal e para os quais tenha havido transferência regular e
automática, na modalidade fundo a fundo, integram o Plano de Ação
independente de sua denominação.

§ 4º Ato específico da Secretaria Nacional de Assistência
Social - SNAS indicará o conteúdo da avaliação a ser realizada pelos
respectivos Conselhos de Assistência Social para a aprovação do
Plano de Ação.

Art. 3º O lançamento das informações que compõem o Plano
de Ação dos Estados, Distrito Federal e Municípios, e sua avaliação
pelo respectivo Conselho de Assistência Social, deverá ocorrer ele-
tronicamente, a cada ano, após a aprovação da Lei Orçamentária
Anual da União, no exercício a que se refere essa Lei.

§ 1º O fluxo de preenchimento obrigatório do Plano de
Ação, no sistema informatizado SUAS Web, será disciplinado em ato
específico da SNAS.

§ 2º Após aprovação da Lei Orçamentária Anual da União,
as informações contidas no Plano de Ação deverão ser atualizadas e
validadas no prazo de 30 dias pelo órgão gestor e pelo respectivo
Conselho de Assistência Social.

Art. 4º As informações referentes à previsão financeira do
repasse do cofinanciamento federal serão lançadas pela SNAS com
base na partilha de recursos federais pactuada na Comissão Inter-
gestores Tripartite - CIT, de acordo com os critérios deliberados pelo
Conselho Nacional de Assistência Social e servirão como base das
transferências regulares e automáticas, na modalidade fundo a fundo,
a serem efetuadas.

Art. 5º A SNAS comunicará oficialmente os valores dos
recursos repassados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, des-
tinados ao cofinanciamento federal, no endereço eletrônico -
h t t p : / / w w w. m d s . g o v. b r / s u a s .

Art. 6º O instrumento de prestação de contas é denominado
Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico Financeira e está
contido no sistema informatizado SUAS Web, cujos dados deverão
ser lançados pelos gestores municipais, estaduais e do Distrito Federal
e submetidos à manifestação do Conselho de Assistência Social com-
petente, quanto ao cumprimento das finalidades dos repasses.

§ 1º Compete ao MDS a análise das contas avaliadas pelos
Conselhos de Assistência Social, realizadas por meio do SUASWeb.

§ 2º O Conselho de Assistência Social deverá se manifestar
no prazo de 30 dias contados da data do lançamento das informações
pelo gestor.

§ 3º O lançamento das informações pelos gestores de que
trata o caput realizar-se-á no prazo de 60 dias, após o término do
exercício.

Art. 7º O Conselho de Assistência Social competente se
manifestará acerca da execução dos serviços socioassistenciais e de-
mais ações constantes no Plano de Ação no mesmo prazo previsto no
§ 2º do art. 6º.

Art. 8º As informações lançadas eletronicamente no sistema
disponibilizado pelo MDS presumem-se verdadeiras e são de inteira
responsabilidade de seus declarantes, que deverão manter arquivados
os documentos comprobatórios das despesas realizadas na execução
do objeto da transferência no Estado, Distrito Federal ou Município,
em boa ordem e conservação, devidamente identificados e à dis-
posição da SNAS e dos órgãos de controle interno e externo.

§ 1º Ressalvada a hipótese de microfilmagem, quando con-
veniente, os documentos deverão ser conservados em arquivo, no
prazo de cinco anos do julgamento das contas dos responsáveis pelo
Tribunal de Contas da União, findo o qual poderão ser incinerados
mediante termo.

§ 2º Sempre que houver indícios de que as informações são
inverídicas, ou mesmo insuficientes, a SNAS poderá requisitar os
esclarecimentos que entender necessários para apurar os fatos e apli-
car as sanções cabíveis, quando for o caso.

Art. 9º Comprovada a omissão no dever de prestar contas, ou
outra irregularidade, a SNAS solicitará a abertura de Tomada de
Contas Especial, conforme legislação específica.

Parágrafo Único. A SNAS expedirá ato normativo referente
às possíveis irregularidades a que se refere o caput deste artigo,
observando-se o arcabouço legal em vigor.

Art. 10. É facultado à SNAS o acesso às informações, in-
clusive por meio eletrônico, dos saldos, extratos e documentos das
contas correntes nas quais são depositados os recursos transferidos
pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

Art. 11. A execução dos recursos repassados será acom-
panhada e fiscalizada pela SNAS e pelos Conselhos de Assistência
Social, observadas as respectivas competências, de modo a garantir a
regularidade dos atos praticados e a prestação eficiente dos serviços
socioassistenciais.

Art. 12. A SNAS, no exercício da fiscalização e supervisão
que lhe compete, regulamentará procedimentos a serem aplicáveis aos
Estados, Distrito Federal e Municípios que não procederem ao aten-
dimento da regularização da prestação de contas.

Art. 13. O saldo dos recursos financeiros repassados pelo
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS aos fundos de as-
sistência social municipais, estaduais e do Distrito Federal, existente
em 31 de dezembro de cada ano, poderá ser reprogramado, dentro de
cada nível de proteção social, básica ou especial, para todo o exer-
cício seguinte, desde que o órgão gestor tenha assegurado à po-
pulação, durante o exercício em questão, os serviços socioassisten-
ciais cofinanciados, correspondentes a cada Piso de Proteção, sem
descontinuidade.

Art. 14. As informações do SUASWeb serão automatica-
mente migradas para as novas ferramentas eletrônicas que porventura
forem criadas visando o aprimoramento dos repasses relativos ao
cofinanciamento federal, bem como das prestações de contas, res-
peitadas as normas aplicáveis.

Art. 15. Em cumprimento ao estabelecido no art. 23 da Lei
8.742, de 1993, fica assegurado que, no período de preenchimento e
aprovação do Plano de Ação e do Demonstrativo Anual de Execução
Físico-Financeira, as transferências dos recursos já pactuados serão
mantidas.

Art. 16. A SNAS expedirá instruções normativas referentes à
matéria disciplinada nesta Portaria.

Art. 17. A prestação de contas referente ao exercício de 2009
será efetivada por meio do Demonstrativo Sintético de Execução
Físico-financeira, de que trata o art. 6º desta Portaria.

Art. 18. Fica revogada a Portaria nº 96, de 26 de março de
2009.

Art. 19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIA HELENA CARVALHO LOPES

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 200, DE 9 DE AGOSTO DE 2010

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria no- 257, de 12 de novembro de 1991,
conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da
regulamentação metrológica aprovada pela Resolução no- 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro no- 236/94;

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
no- 52600023505/2010, apresentados por Weightech Comércio, Im-
portação e Exportação de Equipamentos de Pesagem Ltda; e

Considerando a análise técnica realizada por ente instituto,
resolve:

Incluir a utilização da marca "SISPESA", nos instrumentos
de pesagem não automáticos, modelos WT1000, WT1000-DD,
WT3000, WT3000-I, WT21, WT21-I e WT21-LCD, BPW-5000 e
BPW-10000, de dispositivo indicador eletrônico, digital e balanças
eletrônicas a que se referem as Portarias Inmetro/Dimel n° 037/2006,
no- 194/2008, no- 204/2008, no- 062/2004, no- 358/2008, no- 101/2004, no-

178/2004, no- 222//2005, no- 010/2009, no- 138/2009 e no- 366/2007,
respectivamente.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 201, DE 9 DE AGOSTO DE 2010

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - IINMETRO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares que lhe confere a Portaria
MDIC no- 558, de 04 de junho de 2007 e tendo em vista o disposto no
inciso I do artigo 15 e no artigo 19 da Estrutura Regimental do
Inmetro aprovada pelo Decreto 6.275, de 28 de novembro de 2007,
considerando as informações e documentos constantes do processo
Inmetro n.º 52600.039005/2009 e as exigências estabelecidas pela
Portaria Inmetro n.º 066, de 13 de abril de 2005, resolve autorizar, a
título precário, a empresa BANDEIRANTES ENERGIA S/A a exe-
cutar os ensaios metrológicos exigidos para a verificação após reparo
(Posto de Ensaio Autorizado) de Medidores Eletrônicos de Energia
Elétrica, sob o número PSP03, utilizando como laboratório contratado
a empresa RELUZ SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, de acordo com
as condições especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 202, DE 9 DE AGOSTO DE 2010

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de
1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea
"g", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,
de 12 de outubro de 1988, do Conmetro,

Considerando o que dispõe o Art. 3° da Portaria Inmetro n°
083 de 01 de junho de 1990,

Considerando o constante do Art. 1º da Portaria Inmetro n°
210 de 04 de novembro de 1994, atendido mediante a apresentação
dos relatório de ensaios n° PTB-1.5-4035663, de 02 de junho de
2008, emitidos por "Physikalisch-Technische Bundesanstalt - PTB",
conforme os parâmetros estabelecidos na recomendação OIML R117-
1, resolve:

Aprovar, o modelo Ultra6, de medidor de vazão ultrassônico
para líquidos, classe de exatidão 0,3, marca FMC e condições de
aprovação especificadas, na integra da portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 203, DE 9 DE AGOSTO DE 2010

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - IINMETRO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares que lhe confere a Portaria
MDIC no- 558, de 04 de junho de 2007 e tendo em vista o disposto no
inciso I do artigo 15 e no artigo 19 da Estrutura Regimental do
Inmetro aprovada pelo Decreto 6.275, de 28 de novembro de 2007,
considerando as informações e documentos constantes do processo
Inmetro n.º 52600.043040/2009 e as exigências estabelecidas pela
Portaria Inmetro n.º 066, de 13 de abril de 2005, resolve autorizar, a
título precário, a empresa LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S/A a executar os ensaios metrológicos exigidos para a verificação
após reparo (Posto de Ensaio Autorizado) de Medidores Eletrônicos
de Energia Elétrica, sob o número PRJ16, utilizando como laboratório
contratado a empresa RELUZ SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, de
acordo com as condições especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS
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